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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PUBLICAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 219, de 27 de abril de 2020 

  
A SUPERINTENDENTE DA HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 475, 
de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 

  
RESOLVE:  

 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao disposto no 

art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao processo nº 
23532.001835/2020-26, cujo objeto consiste na contratação/aquisição de "Materiais médico-hospitalar 
para o enfrentamento do COVID-19", para atender as demandas da Unidade de Abastecimento do 
HUJM. A equipe será composta pelos seguintes colaboradores, sob coordenação do primeiro:  

 

 Silvana Barbosa de Oliveira - SIAPE 2232844;  

 Thábila Araújo Braz de Proença - SIAPE 2158731;  

 Larissa Maciel Menezes Santos - SIAPE 2160041. 
  
Art. 2º A equipe de planejamento da contratação é o conjunto de empregados, que reúnem as 

competencias necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros.  

 
Art. 3º O órgão ou entidade poderão de nir de forma diversa a formação de equipe responsável 

pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua estrutura, 
observadas as disposições desta seção, no que couber.  

 
Art. 4º Estabelecer o prazo de 05 (cinco) dias para a conclusão dos trabalhos desta Equipe de 

Planejamento da Contratação.  
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato.  
 
Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  
Superintendente                
 

Portaria-SEI nº 220, de 28 de abril de 2020 
 
A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 475, 
de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

 
Considerando a Lei 13.303 de 30/06/2016 que regulamenta e institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e scalizada por 
um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.  
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& 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.    

& 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 
um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e scalização da sua execução, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu el 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato.  

 
RESOLVE 
  
Art. 1º  Designar como gestora do contrato a servidora Valéria Shirley Orth de Jesus CPF: 

766.952.391-34 SIAPE: 1652376, tendo como suplente o servidor Sandro Luiz Rostirolla CPF: 
023.303.301-70 SIAPE: 1031755, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato o servidor 
Alicio Nunes Domingues CPF: 835.662.448-72 SIAPE: 0416935, tendo como suplente o servidor 
Augustinho Rechziegel CPF: 515.957.799-04 SIAPE: 466940, junto ao Contrato n° 008/2020, para 

scalizar/supervisionar e controlar a contratação/aquisição de “Serviço de Manutenção Predial”, para 
atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 
23108.032654/2019-18, e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo o servidor 
Mohamad Eid Yasin CPF: 651.096.601-82, SIAPE: 2158667, tendo como suplente o servidor Wilson de 
Araújo Ribeiro Sobrinho CPF: 452.846.441-15 SIAPE: 1152594.  

 
Art. 2º A equipe de scalização designada, deverá acompanhar desde o início do processo 

(elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e 
que poderão ocorrer.  

 
Art. 3º A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 03/06/2020 a 

03/06/2021, incluindo prorrogações.  
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 
Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  
Superintendente   
 

Portaria-SEI nº 221, de 28 de abril de 2020 
 
A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 475, 
de 25 de setembro de 2018 da ebserh, e,  

 
Considerando a Lei 13.303 de 30/06/2016 que regulamenta e institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e scalizada por 
um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.  

& 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.    

& 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
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 Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 
um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e scalização da sua execução, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu el 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato.  

 
RESOLVE  
 
Art. 1º  Designar como gestora do contrato a servidora Lays Ferreira de Almeida CPF: 

020.410.451-32 SIAPE: 2158645, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a 
servidora Ana Catarina Baicere CPF: 161.483.631-00 SIAPE: 416230, junto ao Contrato n° 008/2017, em 
seu Termo Aditivo nº 019/2020, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Serviço 
contínuo de controle de pragas e vetores, dedetização/desratização”, para atender as necessidades do 
Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 23532.000467/2020-07, e para 
desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo a servidora Deizileny Vaz Ferreira de Melo 
CPF: 012.945.781-70 SIAPE: 3050308.  

 
Art. 2º A equipe de scalização do contrato deverá acompanhar desde o início do processo 

(elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e 
que poderão ocorrer.  

 
Art. 3º A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 05/04/2020 a 

04/04/2021, incluindo prorrogações.  
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 
Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  
Superintendente 
 

Portaria-SEI nº 222, de 28 de abril de 2020 
 
A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 475, 
de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

 
Considerando a Lei 13.303 de 30/06/2016 que regulamenta e institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e scalizada por 
um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.  

& 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.    

& 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 
um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e scalização da sua execução, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu el 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato.  

 
RESOLVE 
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Art. 1º  Designar como gestora do contrato a servidora Silvana Barbosa de Oliveira CPF: 
022.147.591-58 SIAPE: 2232844, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a 
servidora Larissa Maciel Menezes Santos CPF: 013.047.431-28 SIAPE: 2160041, junto ao Pregão 
Eletrônico n° 004/2020, para scalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Cânulas”, para atender 
as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 
23108.030761/2019-10, e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo a servidora 
Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira CPF: 703.925.791-20 SIAPE: 2158731.  

 
Art. 2º A equipe de scalização designada, deverá acompanhar desde o início do processo 

(elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e 
que poderão ocorrer.  

 
Art. 3º A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 16/03/2020 a 

16/03/2021, incluindo prorrogações.  
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 
Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  
Superintendente 
 

Portaria-SEI nº 223, de 29 de abril de 2020 
 
A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 475, 
de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

 
RESOLVE  
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao disposto no 

art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao Processo n° 
23532.002718/2020-80, cujo objeto consiste na contratação/aquisição de “Insumos para o laboratório 
de anatomia patológica”, para atender as demandas da Unidade de Abastecimento do HUJM. A equipe 
será composta pelos seguintes colaboradores, sob coordenação do primeiro:  

 

 Silvana Barbosa de Oliveira – SIAPE: 2232844;  

 Larissa Maciel Menezes Santos – SIAPE: 2160041;  

 Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira – SIAPE: 2158731;  

 José Carlos Viegas - SIAPE: 2347876.                                
 
Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que reúnem as 

competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros.  

 
Art. 3º O órgão ou entidade poderão de nir de forma diversa a formação de equipe responsável 

pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua estrutura, 
observadas as disposições desta seção, no que couber.  

 
Art. 4º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos desta 

Equipe de Planejamento da Contratação.  
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato.  
 
Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  
Superintendente 
 

Portaria-SEI nº 224, de 29 de abril de 2020 
 
A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 475, 
de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

 
Considerando o disposto no Processo nº 23532.002747/2020-41.  
 
RESOLVE  
 
Art. 1º Nomear Andressa Caline Inacio Natalino Campos, matrícula SIAPE n° 2158438, como 

Responsável Técnico de Enfermagem pela Unidade de Cuidados Intensivos e Semi-intensivos Neonatal 
do HUJM, em período retroativo de 18/02/2016 a 18/02/2017, conforme certificação do conselho de 
classe - COREN/MT.  

 
Art. 2º Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 18/02/2016.  
 
Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  
Superintendente 
 

SUBSTITUIÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 225, de 30 de abril de 2020 
 
A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, 
de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

 
Considerando o disposto no Processo n° 23532.002860/2020-27.  
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º Designar ANA AMÉLIA DO NASCIMENTO CUNHA DA ROSA, matrícula SIAPE n.º 

1520368, para substituir DÉBORA PRADO MARTINS, matrícula SIAPE nº 2160025, no período de 04  a 
15 de maio de 2020, no cargo de Chefe da Unidade de Atenção à Saúde da Mulher, junto a Divisão de 
Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Júlio Müller, da 
Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 
Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  
Superintendente 
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INTERRUPÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 226, de 04 de maio de 2020 
  
A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 475, 
de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

 
RESOLVE  
 
Art. 1º Interromper a partir do dia 04 de maio de 2020 as férias da servidora pública Valéria 

Calmon Cerisara, SIAPE: 417210, marcadas para o período de 04 a 13 de maio de 2020, referentes ao 
ano de 2020, devido a necessidade do serviço.                                

 
Art. 2° O novo período de férias a ser gozado será de 04 a 12 de agosto de 2020.  
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 
Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  
Superintendente 
 

PUBLICAÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 227, de 04 de maio de 2020 
  
A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Portaria-SEI no 475, 
de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

 
CONSIDERANDO o disposto no Processo nº 23532.000663/2020-73.  
 
RESOLVE  
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao disposto no 

art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao processo n° 
23532.000663/2020-73, cujo objeto consiste na contratação/aquisição de “Instrumentais cirúrgicos ”, 
para atender as demandas da Unidade de Cirurgia, RPA e CME do HUJM. A equipe será composta pelos 
seguintes colaboradores, sob coordenação do primeiro:  

 

 Mariane Carli de Almeida – SIAPE: 223970;  

 Gleison Domingos da silva – SIAPE: 217423.  
 
Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que reúnem as 

competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros.  

 
Art. 3º O órgão ou entidade poderão de nir de forma diversa a formação de equipe responsável 

pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua estrutura, 
observadas as disposições desta seção, no que couber.  

 
Art. 4º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos desta 

Equipe de Planejamento da Contratação.  
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato.                                 
 
Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  
Superintendente   
 

SUBSTITUIÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 228, de 04 de maio de 2020 
 
A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, 
de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

 
Considerando o disposto no Processo nº 23532.002954/2020-04.  
 
RESOLVE  
 
Art. 1º Designar IURI AGUIAR FRUTUOSO, matrícula SIAPE nº 3014658, para substituir WILSON 

JOSÉ DE ARRUDA MARQUES, matrícula SIAPE nº 416745 no período de 04 a 13 de maio de 2020, no 
cargo de Chefe da Unidade de Licitações, junto a Divisão Administrativa Financeira, da Gerência 
Administrativa do Hospital Universitário Júlio Muller, da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial 
Ebserh.                  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 
Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  
Superintendente 
 

PUBLICAÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 229, de 04 de maio de 2020 
 
A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, 
de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e,  

 
Considerando Lei 13.303 de 30/06/2016 que regulamenta e institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e scalizada por 
um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.  

& 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.    

& 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará um 
gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e scalização da sua execução, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu el 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato.    

Considerando o disposto no Processo nº 23532.002625/2020-55.             
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R E S O L V E  
 
Art. 1º Revogar a Portaria 567, de 11 de outubro de 2019.  
Art. 2° Designar como gestor do contrato o servidor Heraldo Afonso Ribeiro CPF: 864.202.591-

34 SIAPE: 1573510, tendo como suplente o servidor Alicio Nunes Domingues CPF: 835.662.448-72 
SIAPE: 0416935 e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato o servidor Nilton Pereira 
Pinto CPF: 298.933.211-15 SIAPE: 1124090, tendo como suplente o servidor Walney Ferreira de Assis 
CPF: 284818791-34 SIAPE: 114097, junto aos Contratos nº 014/2019 e 015/2019, para 

scalizar/supervisionar e controlar a contratação/aquisição de “Serviço de locação de veículos e 
disponibilização de motorista”, para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, 
conforme Processo originário 23108.944263/2018-67, e para desempenhar a função de Fiscal 
Administrativo, designo o servidor Wilson de Araújo Ribeiro Sobrinho CPF: 452.846.441-15 SIAPE: 
1152594, tendo como suplente o servidor Mohamad Eid Yasin CPF: 651.096.601-82, SIAPE: 2158667. 

 
 Art. 3º A equipe de scalização designada, deverá acompanhar desde o início do processo 

(elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e 
que poderão ocorrer.  

 
Art. 4º A vigência do Contrato nº 14/2019 será de 12 (doze) meses, contados de 02/09/2019 a 

02/09/2020, incluindo prorrogações.  
 
Art. 5º A vigência do Contrato nº 15/2019 será de 12 (doze) meses, contados de 25/08/2019 a 

25/08/2020, incluindo prorrogações.  
 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  
Superintendente 
 

Portaria-SEI nº 230, de 06 de maio de 2020 
 
A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, 
de 25 de setembro de 2018 da Ebserh,  

 
RESOLVE  
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao disposto no 

art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao processo n° 
23532.003021/2020-26, cujo objeto consiste na aquisição de “Equipos Gravitacionais e Acessórios”, 
para atender as demandas da Unidade de Abastecimento do HUJM. A equipe será composta pelos 
seguintes colaboradores, sob coordenação do primeiro:  

 

 Silvana Barbosa de Oliveira – SIAPE: 2232844;  

 Larissa Maciel Menezes Santos – SIAPE: 2160041;  

 Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira - SIAPE: 2158731.  
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Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que reúnem as 
competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros.  

 
Art. 3º O órgão ou entidade poderão de nir de forma diversa a formação de equipe responsável 

pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua estrutura, 
observadas as disposições desta seção, no que couber.  

 
Art. 4º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos desta 

Equipe de Planejamento da Contratação.  
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato.  
 
Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça  
Superintendente 
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